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LEI NQ 7 50 3 DE 

CAM ARA 
1\liUNICBP.l\l 
DE FORTALE7 '\ 
:-:;:;.;:;:;:;:;:;:;:-:-:--...-· 

acadaédua 

\ t 

DE do:')/ú!.l.IZ.(/ DE 1 9 9 4 . 

Dispõe sobe-e a colocação de obras de arte de 

u.rtistus pl5.sticos ccurcnscs nas prilçr:ts c nus 

cdific~çõcs ~~blic~s c de uso p~blico de ~ar 

taleza. 

l\ Cl\~ll\I\l\ HUNICIPI\L DE l•'OH'l'/\LEZI\ DECHE'l'/\ E J·:U S/\NClONü 1\ SECO 1 N'J'J·: LI·: 1: 

Art. lQ - Fica estabelecida a obrigatoriedade 

de coloc~çâo de obras de arte de artistas pl5sticos ccarcnscs nas pra

ças e edificações p~blicas e de uso pÚblico de Fortaleza. 

§ lQ - A obrigatoriedade a que se refere o 

"caput" deste artigo e para as edificações onde se desenvolvem ativi

dades voltadas para o público em geral e possuam área construída igual 

ou superior a 2.000m 2 p~ra imõveis e 5.000m 2 para pr~ças. 

§ 2Q - As praças públicas existentes com a

rea igual ou superior a 5.000m 2 , ao serem reformadas devem obedecer o 

estabelecido nesta lei, preservando-se as obr~s já existentes. 

§ 30 - o valor il ser dcstinildü v~r~ () ~qui.-

siç?w e/ou execuçao de obras de ~r lo, não poderii. 

valor da edificação, corrigidos pelos indicadores 

epoca do pagamento do serviço. 

ser inferior a 1% do 

legais vigentes à 

lei, 

§ lQ 

..,.....,_de a~ 

arteb:Já 

que trata esta 

se~ori~ fl c a rluladatdif::~~ã~º 
mente exe da em n erial durável. 

§ 3Q - A obra de arte deverá ser inédita. ..,--
Art. 3Q - SÕ será concedido o"habite-se 11 da 

edificação mediante efetiva implantação da obra de arte no local a ela 

destinada no projeto arguitctõnico. 

Art. 40 - As obrus de arte vinculadas ao Pro 

jeto de que trata o edital deverão ser obrigatoriamente de autoria de 

artistas plásticos cadastrados junto a Fundação Cultural de 

za. 

MPM/ DL. Rua Antonele Bezerra, 2SO- Fone (085) 244.9477- fax: 2G1.37üfl 1 elex: Só,4087 -CaiXa l•ostal 5011 J 

c._EP_6_o_.1_6_o_-0_7_0_-_Fo_rt_al_ez_a_-_c_ea_rá _________________ j 
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fl. 2 

Parágrafo único - Para fins de cadastramento 

junto a Fundação Cultural de Fortaleza, o artista deverá preencher os 

seguintes requisitos: 

a) ser inscrito no cadastro de profissionais 

aut6nimos da Prefeitura Municipal de Fortaleza; \ r ,.s:: br--fmnpr~r atr de 
blicaç6es um ~imo ~ez e~osi~e& co~s e 

1"f11logos ~/~u 
~ exposlçoes 

dividuais. 

1\rl:. 50 - C<1l.Jcrii a Fundu.çi:lo Cul Lural de Yr;r.

taleza a constituição de uma comissão formada por três pessoas de re 

conhecida capacidade investida das seguintes utribuiçÕes: 

a) comprovur i1 verucidude dos dados uprcse,n

tados pelo artista cadastrado junto a Fundação Cultural de Fortaleza. 

b) expedir documento comprobut6rio da exis

tência da obra de arte na edificação (im6vel ou praça) para fim de li 

beração de ''habite-se''. 

Parágrafo único - Entre as quais uma pessoa 

indicada pela Associação dos Artistas Plásticos Profissionais do Cea-

ra. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

ANTONIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

HI'M/ DL. F1ua Antonrlr Rczrrra, 2RII- 'unu (OIJ!•) ?4·1.~H/1- 1 ax: ?lil .:I!IHi 1 "I" X: g;,4(JII7 -r;;,; a l'iJ:,tal ;,()11 
CEI' GO. I G0-070- Fonalcza -Ceará 

DE B '!4 •. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FOBTAI.fíf+------------.. 
Cl lPA MUNICIPAL DE FOOTALEl• 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N~ O l 7 /94RV~ ~ 
ftROTOCOl O N • . __ Q 2:1~ 
DATA Ott_~-~-'--
Jo40HA. .J {f\_'-----t:~-

-?A~41~6 >c;:;a-z---A 
· -u- Funçtoft•rte 

.... ..._.__············ Senhor Presidente: 

Comunico a V.Exa., que, com fundamento no art.47, 
~· § lQ, da Lei Orgânica do Munic1pio, decid1 vetar,parcialmente, o proje 

to constante do autógrafo de lei, de autoria dos Vereadores FRANCISCO 
LOPES e ARTUR BRUNO, que "DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE OBRAS DE ARTE DE 
ARTISTAS PLÁSTICOS CEARENSES NAS PRAÇAS E NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E DE 
USO PÚBLICO DE FORTALEZA". 

Após ouvir a Secretaria de Controle Urbano e Meio 
Ambiente, a Fundação Cultural de Fortaleza e o Instituto de Planejame~ 

to do Munic1pio, a Procuradoria Geral do Munic1pio assim se manifestou 

acerca da presente matéria: 

RAZÕES DE VETO PARCIAL 

''Embora louvivel, no seu conjunto, o projeto de 
lei ora analisado tem alguns de seus dispositivos que merecem algumas 

consideraçÕes. 
O art. 2Q dispÕe que: "A obra de arte de que tr-ª

ta esta Lei fica vinculada à edificação ou praça". Pelas informações 
prestadas pelo IPLAM, uma só leitura dos termos do enunciado normativo 
posto em evidência revela que, ao pretender-se incluir a obra de arte 
como parte integrante do partido arquitetõnico do prédio ou praça pÚbli 
ca, limita.se o seu âmbito 'denotativa apenas às esculturas e, condiciQ 
nando-se e limitando-se, ipso facto, o partido arquitetõnico''. 

Por outro lado, a letra "b" do art.4Q, determina 
a "comprovação, através de catálogos e/ou publicações um minimo de dez 
exposiçÕes coletivas e ar 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
NESTA 
A/01 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

GABINETE DO PREFEITO 

2. 

"De acordo com o IPLAM, tais expressoes conflitam com o 
conteúdo do art. 153, § lQ, da Lei Orgânica do Municipio, eis que limi -
tam a participação, no projeto, a artistas com vários anos de atividades 
impedindo, ainda, a participação de novos valores no mercado que 
mente surgirá com a operacionalização da lei sob enfoque. 

certa 

Face ao exposto, opinamos no sentido de que o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal vete,parcialmente, o autógrafo de lei sub examine,em 
especial o art. 2Q e seus parágrafos, bem como a alinea ''b'' do art. 4Q, 
por contrários ao interesse pÚblico''. 

-Estas, Senhor Presidente, as razoes que me levaram a 
vetar,parcialmente, o projeto ora examinado, as quais submeto à superior 
apreciação de V.Exa., e de seus Dignos Pares, para os fins previstos na 
Lei Orgânica do Municipio. 

PALÁCIO DA CIDA E, em 0~ de janeiro de 1994. 

~~~ 
Elbano Cambraia 

PREFEITO DE FORTALEZA 
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DE FORTALEZA 

PROJETO DE LEI N2 ftJ /93 ..-J>(l,·t. '·1~ 
''Dispõe sobre a regulamentaçio do art. 153 § 12 da 

Lei Orgânica Municipal e dá outras provid"ncias". 

PAL DE FORTALEZA DECRETA: 

"' /·"'"'"',()~' .:·~- 3 

APR~~2·~_,...,/ 

.----~ \....... ---.,..'iiiiiiii!;-----1-l.rf. 12 - Fica estabelecida a obrigatoriedade de coloca-

çao de obras de arte de artistas plásticos cearenses nas edificaçÕes p~ 
blicas e praças de Fortaleza. 

§ 12 - A obrigatoriedade a que se refere o caput deste ' 

artigo sao para as edificaçÕes com área igual ou superior a 2.000m pa

ra imÓveis e 1,000 m para praças. 

§ 22 - As praças pÚblicas existentes ao serem reformadas 

devem obedecer o estabelecido nesta lei, preservando-se as obras já e

xistentes. 

§ 32 - O valor a ser destinado para a aquisiçio e/ou e

xecuçao de obras de arte é de 2% do valor da edificaçio, corrigidos pe

los indicadores legais vigentes à época do pagamento do serviço. 

Art. 22 - A concessão da licença de construçio para os 
imóveis de que trata o artigo 12, fica condicionado à apresentaçio do 

projeto e/ou memorial descritivo da obra de arte. 

§ Único - A escolha do(s) artista(s) é da Única e exclu

siva competência do(s) autorles) do projeto arquitetônico,ou urbanísti 

co que poderá decidir pela escolha de um ou mais artista dentro dos 

critérios estabelecidos nesta lei. 
~ • .,,A'/) c:J.... -, ~-' ' '-- , -'c. ' .' ,__ Art. ;,3,2 - A obra de arte de que trata esta lei, é vincu-

lada a edificaçio ou praça, devendo ser obrigatoriamenet,executada em 

material durável. 

§ único - A obra de arte deverá ser inédita. 

Art. ~2 - SÓ será concedido o habite-se da edificaçio m~ 
diante efetiva implantação da obra de arte no local a ela destinado no 

projeto arquitetônico. 

Art. 52 - Do edital de concorrência pÚblica deverá cons

tar a relaçio das obras de arte destinadas a obra arquitetônica de que' 

trata o edital. 4 
Art. 62 - As obras de arte vinculadas ao projeto de que 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

trata o edital deverão ser obrigatoriamente de autoria de artistas plás

ticos cadastrados junto a Fundação Cultural de Fortaleza. 

§ 12 - Para fins de cadastramento junto à Fundação Cultu-

ral de Fortaleza o artista deverá preencher' os seguintes requisitos: 

a. Ser inscrito no cadastro de profissionais autô
nomos da Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

b. Comprovar através de catálogos e/ou publicações 
de atividade profissional como artista plástico. 

c. Comprovar através de catálogos e/ou publicações 

um mánimo de 10 exposições coletivas e 3 exposições individuais. 
Art. ~ - Caberá a Fundação Cultural de Fortaleza a cons-

tituição de uma comissão formada por 3 pessoas de reconhecida capacidade 

investida das seguintes atribuições: 

a. Comprovar a veracidade dos dados apresentados ' 

pelo artista cadastrado junto a Fundação Cultural de Fortaleza. 

b. Expedir documento comprobatório da existência ' 

da obra de arte na edificação (imóvel ou praça) para fim de liberação do 

habite-se. f- f).v..&ud 1)5 
Art. 82 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

caçao, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

junho de 1993. 

i 
! 

OR FCO 

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Fortaleza, 15 de 

LÍDER DO PC DO 8 

VEREADOR ARTUR BRUNO 

PT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

JUSTIFICATIVA 

A escassez do mercado de trabalho do artista plástico 

cearense faz com que limite sua capacidade de atuação e criatividade, 

neste sentido este projeto visa incentivar o artista inetrferindo no 
mercado além de propiciar atualização do acervo pÚblico. 

Esse trabalho fruto de ampla discussão com a classe 

dos artistas plásticos e depois de várias reuniões com os mesmos, ob~' 

jetivou a regulamentação do art. 153 § 12 da lei Orgânica do Muníci

pio de Fortaleza no sentido de viabilizar nas edificações e praças 
construidas ou reformadas pelo poder pÚblico desta cidade, a coloca-' 

ção de obras de arte dos artistas plásticos cearenses. 

vários artistas assinam este projeto acreditando que a 

matéria presente seja aprovada. 

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Fortaleza, 14 

de junho de 1993. 

VEREADOR 
/ 

LÍDER DO PC-Dó B 
I 

VEREADOR ARTUR BRUNO 

PT 



CAM ARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 

EMENDA MODIFICATIVA A EMENTA DO PROJETO NQ 

161/93. 

AP~OV "''JO 

~~( 
7 Prnldl 

EMENDA MODIFICATIVA 0 2..-

A ementa passa a ter a seguinte redação: 

Dispõe sobre a colocação de obras de arte ' 

de Artistas Plásticos Cearenses nas praças e nas edificações públicas e 

de uso público de Fortaleza. 

Sala das Sessões da Cãmara Municpal de For

taleza. aos 10 de dezembro de 1993. 

(»t,u,"l ~JJ nP 
VEREADOR ARTUR B#fiNo:PT ~~CdoB 



CAM ARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 

EMENDA MODIFICATIVA NQ 

AO PROJETO DE LEI NQ 161/93. 

APROVADO 
EM fl _______ (~-· -·· ;~ 

--------------- . ---------~-------------------------
Presi nte 

EMENDA MODIFICATIVA o3 

/93 

O Art. lQ passa a ter a seguinte redação: 1 

" O Art. lQ - Fica estabelecida a obrigat~ 

riedade de colocação de obras de arte de ~rtisrtas plásticos cearenses 

nas praças e edificaçÕeE públicas e de uso público de Fortaleza. 

§ lQ - A obrigatoriedade a que se refere o 

" o caput" deste artigo é para as edificações onde se desenvolvem ati

vidades voltadas para o público em geral e possuam área construida 1 1 

igual ou superior a 2.000m• para imóveis e 5.000m• para praças. 

§ 2Q - As praças públicas existentes com 1 1 

área igual ou superior a 5000m2 ao serem reformadas devem obedecer o 

estabelecido nesta lei, preservando-se as obras já existentes. 

§ 3Q - O valor a ser destinado para a aquis! 

çao e/ou execuçao de obras de arte não poderá ser inferior a 1% do va

lor da edificação, corrigidos pelos indicadores legais vigentes à ep~ 

ca do pagamento do serviço. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de For 

taleza, aos lO de dezembro de 1993. 



CAMARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 

EMENDA MODIFICATIVA: o4 

EMENDA MOFIFICATIVA NQ /93 

AO PROJETO DE LEI NQ 161/93 

O ART. 3Q passa a ter a seguinte redação: 

" ART. 3Q - A obra de Arte de que trata ' 

esta lei, fica vinculada a edificação ou praça. 

§ lQ - A obra de arte deverá ser obrigato

riamente executada em material durável. 

§ 2Q - A obra de arte deverá ser inédita. 

Sala das Sessões da Cámara Municipal de'' 

Fortaleza, aos lO de dezembro de 1993. 

VEREADOR 

r\.~ /') u· _u,' -5mnP 
ARTU BRUNO-PT -~cEADO R 



CAMARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 

EMENDA ADITIVA: Ü 5 

Onico -

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 7Q do PROJETO 

DE LEI NQ 161/93. 

ADITE-SE AO ART. 7Q o seguinte parágrafo 

"Parágrafo Onico - Entre as quais uma pes

soa indicada pela a Associação dos Artistas Plásticos Profissionais do 

Ceará. 

Sala das Sessões da Cãmara municipal de For 

taleza, aos 10 de dezembro de 1993. 

VEREADOR 

j_ o 
C1\J ÁÁÁ. {x,u 1\P 

ARTUR BRUNO - PT 

/) 
( 

. I 

VEREADoi~N. ---



• • 

CAMARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 

EMENDAS SUPRESSIVAS: Oh 

grafo único. 

EMENDAS SUPRESSIVAS AO PROJETO DE LEI 

NQ 161/93 

Suprima-se o Art. 2Q e seu respectivo par~ 

Suprima-se o Art. SQ. 

Suprima-se a letra B § lQ do Art. 6Q. 

Sal das Sessões da Câmara Municipal de For 

taleza, aso 10 de dezembro de 1993. 

ÜJ~ .ll\ -Bu.t M 
VEREADOR ARTUR BRUNO-PT VEREADOR 

~·~··· 

) 

- PCdoB 
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CAMARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 

PARECEtl N9 n /94 

COMISSlO DE LEGISLAÇlO 

AO VETO PARCIAl. AO PROJETO DE LEI NR 161( 
qj 

MENSAGEM 0017 

O artige""2R e seus parágrafos e a al:fnea "B" do 

Art, 4.R do projeto de lei de autoria dos Vereadores Francisco I.o_ 

pes e Artur Bruno, foram vetados, por afrontarem o artigo 153, § 

19, da Lei Orgânica do Munic{pio, 

Por esse motivo, somos favoráveis à manutenção 

d~ Veto Parcial apresentado para exame, 

SALA DAS SESS0ES [lAS 

CÂMARA MlJNICIPAL DE FORTALEZA, EM O.J.. 

PRESIDENTE 

&o 
I 

DE J-994, 

REL 



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 

PARECER NQ ___ /93 

AO PROJETO DE LEI NQ 161/93 

Dispõe sobre a regulamentação do art. nQ 153 § lQ 

da Lei Orgânica do Municipio. 

O projeto de lei em apreço visa regulamentar antigo 

constante da vig~nte L.O.M. de Fortaleza. 

Considerando seu fundamento legal bem como o impor

tante legado que a presente regulamentação trará para a cultura da nos

sa cidade, e considerando que o mesmo vem zelar pela classe dos nossos 

Artistas, somos pela aprovação da referida regulamentação. 

É o nosso Parecer. 

Sala das sessões das Comissões Permanentes da Câma-

ra Municipal de Fortaleza, em de de 1993. 

PRESIDENTE 

MPM/DL · Rua Antonele Bezerra, 280 • Fone (085) 244.9477. Fax: 261.3708 Telex: 854087 -Caixa Postal 5011 
CEP 60.160-070- Fortaleza - Cear.! 



CAM ARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 
tftt?~~I: :~r~:r~ ~~:r:rrr --------...., 

a cada é M-Ia 

COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL 

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL DÁ A SEGUINTE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 

NQ 161/93. 

A CÂMARA 

Dispõe sobre a colocação de obras de arte de 

artistas plásticos cearenses nas praças e nas 

edificações públicas e de uso público de For 

taleza. 

DE FORTALEZA DECRETA: 

Art. 1 Q - Fica estabelecida a obrigatoriedade 

de colocação de obras de arte de artistas plásticos cearenses nas pra

ças e edificações públicas e de uso público de Fortaleza. 

§ lQ - A obrigatoriedade a que se refere o 

"caput" deste artigo e para as edificações onde se desenvolvem ativi

dades voltadas para o público em geral e possuam área construida igual 

ou superior a 2.000m2 para imóveis e 5.000m2 para praças. 

§ 2Q - As praças públicas existentes com a

rea igual ou superior a 5.000m2 , ao serem reformadas devem obedecer o 

estabelecido nesta lei, preservando-se as obras já existentes. 

§ 3Q - O valor a ser destinado para a aqui

sição e/ou execuçao de obras de arte,não poderá ser inferior a 1% do 

valor da edificação, corrigidos pelos indicadores 

epoca do pagamento do serviço. 

legais vigentes à 

Art. 2Q - A obra de arte de que trata esta 

lei, fica vinculada a edificação ou praça. 

§ lQ - A obra de arte deverá ser obrigatori~ 

mente executada em material durável. 

§ 2Q - A obra de arte deverá ser inédita. 

Art. 3Q - Só será concedido o habite-se da 

edificação mediante efetiva implantação da obra de arte no local a ela 

destinada no projeto arquitetônico. 

Art. 4Q - As obras de arte vinculadas ao Pro 

jeto de que trata o edital deverão ser obrigatoriamente de autoria de 

artistas plásticos cadastrados junto a Fundação Cultural de Fortale 

za. 

MPM/DL. Rua Antonele Bezerra, 280- Fone (085) 244.9477- Fax: 261.3708 Telex: 854087 -Caixa Postal5011 
CEP 60.160-070 - Fortaleza - Ceará 



fl. 2 

Parágrafo único - Para fins de cadastramento 

junto a Fundação Cultural de Fortaleza, o artista deverá preencher os 

seguintes requisitos: 

a) ser inscrito no cadastro de profissionais 

autõnimos da Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

b) comprovar através de catálogos e/ou pu

blicações um minimo de dez exposições coletivas e três exposições in

dividuais. 

Art. 5Q - Caberá a Fundação Cultural de For

taleza a constituição de uma comissão formada por três pessoas de re 

conhecida capacidade investida das seguintes atribuições: 

a) comprovar a veracidade dos dados apresen

tados pelo artista cadastrado junto a Fundação Cultural de Fortaleza. 

b) expedir documento comprobatório da exis

tência da obra de arte na edificação (imóvel ou praça) para fim de li 

beração de "habite-se". 

Parágrafo único - Entre as quais uma pessoa 

indicada pela Associação dos Artistas Plásticos Profissionais do Cea

ra. 

Art. 6Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

da Câmara Municipal de 

Sala das Se~sões da: Comi~ões 

Fortaleza, em '/..5 de~{p de 

Permanentes 

1993. 

Rua Antonele Bezerra, 280- Fone (085) 244.9477- Fax: 261.3708 Telex: 854087 -Caixa Postal 5011 
MPM/ DL · CEP 60.160-070- Fortaleza- Ceará 
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MCP/ZFA 

Ofício nQ "30bLJ /93. 

CAMARA 
MUNICIPAL 
DE FORTALEZA 
'. }\\.'''\ ;;J::''?:t?:;;y; ---------, 

a ca:Jaéd.ua 

Fortaleza, J6 de dezembro del993. 

Senhor Prefeito: 

Na conformidade do artigo 47 da Lei Orgânica Municipal, tenho a satis

fação de encaminhar a V.Exa., o presente autógrafo de lei aprovado por 

esta Câmara , de autoria dos vereadores Francisco Lopes da Silva e Ar

tur Bruno, que "DISPOE SOBRE A REGULAMENTACAO DO ART.l53 § lQ DA LEI 

ORGANCIA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDnNCIAS". 

Cordialmente, 

Vereador 

Exmo.Sr. 

Dr. Antônio Elbano Cambraia 

DD. Prefeito Municipal de Fortaleza 

Rua Antonele Bezerra, 280 ·fone (085) 244.9477. fax: 261.3708 Telex: 854087 ·Caixa Postal 5011 
CEP 60.160·070 • fortaleza ·Ceará 


